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REQUERIMENTO 79/2018
Em 6 de julho 2018.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,
1.

A Comissão Especial constituída através da Resolução nº 6/2018, solicita através de seu relator nova prorrogação por igual período dos trabalhos desta Comissão, para análise ao Projeto de Lei Complementar nº 9/2017 que “Disciplina a manutenção e conservação da limpeza pública no município de Uruguaiana/RS – Projeto Sem Lixo, e dá outras providências.”
2.

A prorrogação se deve ao fato de que foi constatada a necessidade de realização de  mais Audiências Públicas a fim de ampliar os debates e sanar problemáticas não contempladas no referido Projeto. Registramos que foram recebidas diversas propostas para elaboração de emendas que estão sendo analisadas pelo relator.


Atenciosamente,
       Ver. Vilson Brites






Bancada MDB
       Ver. Carlos Delgado
  Presidente Comissão Especial
Demais Vereadores  integrantes da Comissão:
cas/cmu

